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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Esta Lei altera a redação do art. 162 da Lei nº 

9.472, de 16 de julho de 1997, excetuando os equipamentos de radioamador e 

radiocidadão da necessidade de homologação pela Agência Nacional de 

Telecomunicações.  

Art. 2º  O art. 162 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, 

passa a vigorar acrescido do seguinte dispositivo : 

“Art.162 ................................................................................... 

................................................................................................. 

§ 2º-A  No caso de equipamentos destinados aos serviços de 

radioamador e radiocidadão, serão aceitos sem homologação todos os 

equipamentos homologados por entidades nacionais ou estrangeiras reconhecidas 

pela Agência.”  

Art. 3º  Esta lei entrará em vigor noventa dias após a sua 

publicação.  

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

O Regulamento do Serviço de Radiamador, aprovado pelo  

Decreto nº 91.836, de 24 de outubro de 1985, estabelece em seus art. 8º e 9º que 

cabe ao Ministério das Comunicações ”fixar as condições operacionais e técnicas, 

especialmente freqüências, tipos de emissão e potência das estações de 

radioamador para cada classe, bem como os critérios e requisitos de homologação 

ou registro dos equipamentos industrializados a serem utilizados na execução de 

Serviço de Radioamador”. O assunto também está regulamentado pela Norma de 

Execução do Serviços de Radioamador, Norma nº 31, de 1994, que em seu item 13 

estabelece as condições para homologação e registro de equipamentos.  

A partir da vigência da Lei Geral de Telecomunicações, cabe à 

Anatel - Agência Brasileira de Telecomunicações, de acordo com que o dispõe o art. 
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19, inciso XIII, “expedir ou reconhecer a certificação de produtos, observados os 

padrões e normas por ela estabelecidos”. Referida legislação, em seu art. 162, 

também estabelece que “a operação de estação retransmissora está sujeita à 

licença de funcionamento prévia e à fiscalização permanente, sendo vedada a 

utilização de equipamentos emissores de radiofreqüência sem certificação expedida 

ou aceita pela Agência.  

No caso dos serviços de radioamador e de radiocidadão, essa 

homologação não faz sentido, na medida em que os equipamentos transmissores 

não são fabricados no País e já são homologados por órgãos congêneres nos 

países de origem. A homologação caso a caso desses equipamentos impõe aos 

cidadãos, que desejam operar os referidos serviços, custos incompatíveis com sua 

natureza. Ademais, por falta de estrutura da Agência, os processos de homologação 

tem sido muito demorados. 

Por essa razões, estamos apresentando projeto de lei, 

introduzindo, no art. 162 da Lei n° 9.472, de 1997, dispositivo que estabelece que 

serão aceitos sem homologação os equipamentos destinados aos serviços de 

radioamador e de radiocidadão homologados por instituições nacionais ou 

estrangeiras reconhecidas pela Anatel.  Para que haja tempo hábil para a definição e 

divulgação pela Agência das entidades de homologação aceitas, estabelecemos um 

prazo de noventa dias para o início da vigência da lei.  

 Dada a relevância dos serviços prestados à sociedade pelos 

operadores de radioamador e de radiocidadão, esperamos contar com o apoio de 

nosso Pares nesta Casa para a célere aprovação da proposta que ora 

apresentamos.     

 

Sala das Sessões, em 24 de julho de 2003 . 

 

 

Deputado Iris Simões  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 
 

 

Dispõe sobre a organização dos serviços de 

telecomunicações, a criação e funcionamento de um órgão 

regulador e outros aspectos institucionais, nos termos da 

Emenda Constitucional nº 8, de 1995. 

 

 

................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DO ÓRGÃO REGULADOR E DAS POLÍTICAS SETORIAIS 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS COMPETÊNCIAS 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 19. À Agência compete adotar as medidas necessárias para o atendimento do 

interesse público e para o desenvolvimento das telecomunicações brasileiras, atuando com 

independência, imparcialidade, legalidade, impessoalidade e publicidade, e especialmente: 

I - implementar, em sua esfera de atribuições, a política nacional de 

telecomunicações; 

II - representar o Brasil nos organismos internacionais de telecomunicações, sob a 

coordenação do Poder Executivo; 

III - elaborar e propor ao Presidente da República, por intermédio do Ministro de 

Estado das Comunicações, a adoção das medidas a que se referem os incisos I a IV do artigo 

anterior, submetendo previamente a consulta pública as relativas aos incisos I a III; 

IV - expedir normas quanto à outorga, prestação e fruição dos serviços de 

telecomunicações no regime público; 

V - editar atos de outorga e extinção de direito de exploração do serviço no 

regime público; 

VI - celebrar e gerenciar contratos de concessão e fiscalizar a prestação do serviço 

no regime público, aplicando sanções e realizando intervenções; 

VII - controlar, acompanhar e proceder à revisão de tarifas dos serviços prestados 

no regime público, podendo fixá-las nas condições previstas nesta Lei, bem como 

homologar reajustes; 

VIII - administrar o espectro de radiofreqüências e o uso de órbitas, expedindo as 

respectivas normas; 

IX - editar atos de outorga e extinção do direito de uso de radiofreqüência e de 

órbita, fiscalizando e aplicando sanções; 
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X - expedir normas sobre prestação de serviços de telecomunicações no regime 

privado; 

XI - expedir e extinguir autorização para prestação de serviço no regime privado, 

fiscalizando e aplicando sanções; 

XII - expedir normas e padrões a serem cumpridos pelas prestadoras de serviços 

de telecomunicações quanto aos equipamentos que utilizarem; 

XIII - expedir ou reconhecer a certificação de produtos, observados os padrões e 

normas por ela estabelecidos; 

XIV - expedir normas e padrões que assegurem a compatibilidade, a operação 

integrada e a interconexão entre as redes, abrangendo inclusive os equipamentos terminais; 

XV - realizar busca e apreensão de bens no âmbito de sua competência; 

XVI - deliberar na esfera administrativa quanto à interpretação da legislação de 

telecomunicações e sobre os casos omissos; 

XVII - compor administrativamente conflitos de interesses entre prestadoras de 

serviço de telecomunicações; 

XVIII - reprimir infrações dos direitos dos usuários; 

XIX - exercer, relativamente às telecomunicações, as competências legais em 

matéria de controle, prevenção e repressão das infrações da ordem econômica, ressalvadas 

as pertencentes ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE; 

XX - propor ao Presidente da República, por intermédio do Ministério das 

Comunicações, a declaração de utilidade pública, para fins de desapropriação ou instituição 

de servidão administrativa, dos bens necessários à implantação ou manutenção de serviço no 

regime público; 

XXI - arrecadar e aplicar suas receitas; 

XXII - resolver quanto à celebração, alteração ou extinção de seus contratos, bem 

como quanto à nomeação, exoneração e demissão de servidores, realizando os 

procedimentos necessários, na forma em que dispuser o regulamento; 

XXIII - contratar pessoal por prazo determinado, de acordo com o disposto na Lei 

nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993; 

XXIV - adquirir, administrar e alienar seus bens; 

XXV - decidir em último grau sobre as matérias de sua alçada, sempre admitido 

recurso ao Conselho Diretor; 

XXVI - formular ao Ministério das Comunicações proposta de orçamento; 

XXVII - aprovar o seu regimento interno; 

XXVIII - elaborar relatório anual de suas atividades, nele destacando o 

cumprimento da política do setor definida nos termos do artigo anterior; 

XXIX - enviar o relatório anual de suas atividades ao Ministério das 

Comunicações e, por intermédio da Presidência da República, ao Congresso Nacional; 

XXX - rever, periodicamente, os planos enumerados nos incisos II e III do artigo 

anterior, submetendo-os, por intermédio do Ministro de Estado das Comunicações, ao 

Presidente da República, para aprovação; 

XXXI - promover interação com administrações de telecomunicações dos países 

do Mercado Comum do Sul - MERCOSUL, com vistas à consecução de objetivos de 

interesse comum. 
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TÍTULO III 

DOS ÓRGÃOS SUPERIORES 

 

CAPÍTULO I 

DO CONSELHO DIRETOR 

 

Art. 20. O Conselho Diretor será composto por cinco conselheiros e decidirá por 

maioria absoluta. 

.................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DA ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DO ESPECTRO E DA ÓRBITA 

 

CAPÍTULO I 

DO ESPECTRO DE RADIOFREQÜÊNCIA 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 162. A operação de estação transmissora de radiocomunicação está sujeita à 

licença de funcionamento prévia e à fiscalização permanente, nos termos da regulamentação. 

§ 1º Radiocomunicação é a telecomunicação que utiliza freqüências radioelétricas 

não confinadas a fios, cabos ou outros meios físicos. 

§ 2º É vedada a utilização de equipamentos emissores de radiofreqüência sem 

certificação expedida ou aceita pela Agência. 

§ 3º A emissão ou extinção da licença relativa à estação de apoio à navegação 

marítima ou aeronáutica, bem como à estação de radiocomunicação marítima ou 

aeronáutica, dependerá de parecer favorável dos órgãos competentes para a vistoria de 

embarcações e aeronaves. 

  

CAPÍTULO II 

DA AUTORIZAÇÃO DE USO DE RADIOFREQÜÊNCIA 

 

Art. 163. O uso de radiofreqüência, tendo ou não caráter de exclusividade, 

dependerá de prévia outorga da Agência, mediante autorização, nos termos da 

regulamentação. 

.................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................

DECRETO Nº 91.836, DE 24 DE OUTUBRO DE 1985 
 

 

Aprova novo Regulamento do Serviço de Radioamador. 
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.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

ESTAÇÕES 

 

Art. 8º O Ministério das Comunicações fixará as condições operacionais e 

técnicas, especialmente freqüências, tipos de emissão e potência, das estações de 

radioamador para cada classe, bem como os critérios e requisitos de homologação ou 

registro dos equipamentos industrializados a serem utilizados na execução de Serviço de 

Radioamador. 

  

Art. 9º Ao permissionário é assegurado o direito de instalação do sistema 

irradiante de sua estação, observadas as posturas municipais, os preceitos específicos sobre a 

matéria e os relativos às zonas de proteção de aeródromos, helipontos e de auxílio à 

navegação aérea. 

 

CAPÍTULO VI 

OPERAÇÃO DAS ESTAÇÕES 

 

Art. 10. A estação de radioamador tem sua operação limitada às faixas de 

freqüências, tipos de emissão e potência, correspondentes à classe para a qual esteja 

licenciada. 

.................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................

NORMA Nº 31, DE 1994 
 

NORMA DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIOAMADOR 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

1.1- A presente norma estabelece as condições de execução do Serviço de Radioamador, 

bem como as condições para obtenção do Certificado de Operador de Estação de 

Radioamador e de Licença de Estação de Radioamador. 

 

2. DEFINIÇÕES 

 

2.1- O Serviço de Radioamador é modalidade de serviço de radiocomunicações, destinado 

ao treinamento próprio, à intercomunicação e a investigações técnicas, levadas a efeito por 

amadores devidamente autorizados, interessados na radiotécnica a título pessoal, que não 

visam qualquer objetivo pecuniário ou comercial ligado à exploração do serviço, inclusive 

utilizando estações espaciais situadas em satélites da Terra. 

 

2.2- Radioamador é a pessoa habilitada a executar o Serviço de Radioamador. 
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....................................................................................................................................................  

13. HOMOLOGAÇÃO E REGISTRO DE EQUIPAMENTOS 

 

13.1- Os equipamentos industrializados que operem nas faixas reservadas ao Serviço de 

Radioamador, bem como os equipamentos utilizados na conexão de estação de radioamador 

à rede pública de telecomunicações, devem satisfazer as condições estabelecidas em normas 

específicas sobre Certificação de Produtos de Telecomunicações. 

 

13.1.1- Estão dispensados da certificação os equipamentos produzidos de forma eventual ou 

artesenal e sem propósito comercial. 

 

13.1.2- Os equipamentos utilizados na conexão de estação à rede telefônica pública deverão 

ser homologados ou registrados pelo Ministério das Comunicações. 

 

14. INTERFERÊNCIAS 

....................................................................................................................................................

..... 

FIM DO DOCUMENTO 


